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MERCOSUL 
 
 
 
 
 

   PROJETO “DIMENSÃO SOCIOLABORAL DO MERCOSUL” 
 
 

 O Projeto Dimensão Sociolaboral do Mercosul surgiu a partir de uma solicitação feita 

pelo Mercosul junto à Comunidade Européia no ano de 1999. Em março de 2000, a Comunidade 

Européia incumbiu ao Comitê Econômico Social Europeu - CES a missão de elaborar uma proposta 

de identificação com a finalidade de concretizar as ações de cooperação e de definir o quadro 

orçamentário do Projeto. A presente proposta reuniu as recomendações realizadas pelos 

representantes do Subgrupo de Trabalho nº 10 - SGT 10; do Foro Consultivo Econômico-Social - 

FCES e da Comissão Sociolaboral – CSL, que se concretizou em junho de 2002. Em 7 de julho de 

2004, foi firmado o Convênio de Financiamento Mercosul – União Européia para o Projeto 

Dimensão Sociolaboral, com período de 24 meses para execução. 

O Projeto Dimensão Sociolaboral tem como objetivo contribuir para o desenvolvimento 

da dimensão sociolaboral do Mercosul, por meio do fortalecimento das instâncias envolvidas no 

diálogo socioeconômico entre os diferentes atores políticos, em matéria sociolaboral. 

Os beneficiários da ação do Projeto Dimensão Sociolaboral são os representantes 

governamentais e da sociedade civil que fortalecerão suas competências profissionais para o 

desenvolvimento de um diálogo estruturado, que promova o desenvolvimento da dimensão social 

do Mercosul e consequentemente a sociedade civil dos quatro países.  

 Existem, atualmente, excelentes condições para a gestão do Projeto Dimensão 

Sociolaboral. Há também, no âmbito do Mercosul, uma ótima cooperação entre os representantes 

governamentais e as organizações representadas no FCES, como também, vontade política para 

assegurar a participação dos principais atores socioeconômicos. Pode-se então, concluir que estão 

reunidas condições para um Projeto que se baseia numa cooperação estreita entre os responsáveis 

políticos (SGT 10 e GMC), os setores socioeconômicos representados no FCES e a instância 

tripartite (CSL). 

 


